
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 124, DE 2025

Requer licença para desempenhar missão oficial , a fim de participar, na qualidade de
palestrante e espectador, do 4º Seminário Internacional de Direito França-Brasil,
que será realizado na sede do Tribunal de Commerce de Paris, em Paris, França.
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em

Paris, França, de 13/04/2025 a 15/04/2025, a fim de participar, na qualidade de

palestrante e espectador, do 4º Seminário Internacional de Direito França-Brasil,

que será realizado na sede do Tribunal de Commerce de Paris, em Paris, França,

conforme Ofício nº 0166.2025-PRESID em anexo.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 11/04/2025 a 16/04/2025, para desempenho

desta missão.

JUSTIFICAÇÃO

Fui honrado com convite para participar, como palestrante e

espectador, do 4º Seminário Internacional de Direito França-Brasil, que será

realizado nos dias 13, 14 e 15 de abril docorrente ano, na sede do Tribunal de

Commerce de Paris, em Paris, França.

O evento é organizado pela Revista Justiça & Cidadania e

pela Associação dos Alunos e Alumni do Mestrado Camard da Universidade

Panthéon-Assas, em parceria com a Embaixada do Brasil na França, o Tribunal de

Commerce de Paris, a Paris Place de Droit e a Société de Législation Comparée.
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O Seminário contará com seis painéis tratando de temas atuais,

passando por temas sensíveis ligados à sustentabilidade (dever de vigilância e

ativismo climático) e temas processuais (competência internacional dos tribunais

franceses e brasileiros em matéria comercial e a licitude da prova em ambos os

países), além de temas ligados à arbitragem. A coordenação acadêmica ficará a

cargo, pelo lado brasileiro, do Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça,

Ministro Luis Felipe Salomão e, pelo lado francês, do Presidente da Associação dos

Alunos e Alumni do Mestrado Camard da Universidade de Paris Panthéon-Assas,

Alexandre Gonçalves; do Presidente da Société de Législation Comparée, François

Molinié; e da Secretária-Geral da Paris Place de Droit, Emilie Vasseur.

Considerando a importância dos assuntos tratados, solicito a

aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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SENADO FEDERAL
Presidência

Ofício ns 0166.2025-PRESID

Brasília, de A'B> ’̂L de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Rogério Carvalho
Senado Federal

Assunto: Autorização de viagem.
Ref.: Documento n® 00100.056157/2025-28.

Senhor Senador,

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com 

ônus ao Senado Federal com diárias e seguro-viagem, no 4^ Seminário Internacional de Direito 

França-Brasil, a ser realizado na cidade de Paris, na França, no período de 13 a 15 de abril de 2025, 

nos termos do Ofício n° 041/2025-GSRSANT e convite anexos.

Atenciosamente,

Senador D a v i A lco lum bre
Presidente do Senado Federal

Senado Federal -  Praça dos Três Poderes -  Edifício P r in c ip a l-A la  Senador Antônio Carlos M agalhães -  Gabinete 01 
CEP: 7 0 1 6 5 -9 00 - Brasília -  DF -  Telefone: (61) 3303-3000 -E -m a il :  presidenciaf^senado.leg.br

00100.056157/2025-28 (VIA 001) - 00100.056157/2025-28-2 (VIA 001) (ANEXO: 002)
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